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nomeadamente no que respeita à aquisição de parti-
cipações qualificadas:

O Banco de Portugal, ao abrigo do disposto no n.o 7
do artigo 103.o e no n.o 4 do artigo 120.o daquele Regime
Geral, determina o seguinte:

1.o O preâmbulo do aviso n.o 3/94, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 22 de Junho de 1994, passa
a ter a seguinte redacção:

«Considerando o disposto nos artigos 102.o a 108.o,
196.o e 199.o-G do Regime Geral das Instituições de
Crédito e Sociedades Financeiras, adiante designado por
Regime Geral;

Convindo definir os elementos que devem acompa-
nhar algumas das comunicações previstas nos citados
preceitos, o Banco de Portugal, ao abrigo do disposto
no n.o 7 do artigo 103.o e no n.o 4 do artigo 120.o do
Regime Geral, determina o seguinte:».

2.o O n.o 1.o do aviso n.o 3/94 é alterado como segue:

«1.o A comunicação a efectuar nos termos dos n.os 1
e 2 do artigo 102.o do Regime Geral deve ser acom-
panhada, pelo menos, dos seguintes elementos de
informação:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Valor nominal e valor de aquisição da par-

ticipação e percentagem que ela representa dos
direitos de voto atribuídos pela totalidade do
capital social da entidade participada, bem como
especificação dos actos ou factos jurídicos de que
resulte ou possa resultar a aquisição da parti-
cipação, e identificação da contraparte nesses
actos quando determinável;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3.o Ao aviso n.o 3/94 é aditado o n.o 2.o-A, com a
seguinte redacção:

«2.o-A As comunicações a efectuar nos termos do
n.o 4.o do artigo 102.o e do n.o 2 do artigo 196.o do
Regime Geral devem ser acompanhadas dos elementos
de informação referidos no n.o 1.o»

4.o Este aviso entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

7 de Janeiro de 2003. — O Governador, Vítor Cons-
tâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 4/2003

Considerando as alterações introduzidas no Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras pelo Decreto-Lei n.o 201/2002, de 26 de Setembro;

O Banco de Portugal, no uso da competência que
lhe é conferida pela alínea d) do artigo 99.o e pelo n.o 1
do artigo 196.o daquele Regime Geral, estabelece o
seguinte:

1.o O n.o 2.o do aviso n.o 10/94, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 18 de Novembro de 1994,
passa a ter a seguinte redacção:

«2.o Ficam sujeitas à disciplina deste aviso as insti-
tuições de crédito e as sociedades financeiras referidas
nas alíneas a) a g) e j) do n.o 1 do artigo 6.o do Regime
Geral [ . . . ]»

2.o Continuam sujeitas à disciplina do aviso n.o 10/94
as sociedades administradoras de compras em grupo

existentes à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 201/2002, de 26 de Setembro.

3.o Este aviso entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

7 de Janeiro de 2003. — O Governador, Vítor Cons-
tâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 5/2003

Considerando o disposto no artigo 113.o do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de
Dezembro, com a alteração introduzida pelo Decreto-
-Lei n.o 201/2002, de 26 de Setembro, em que são atri-
buídas ao Banco de Portugal competências para a defi-
nição dos limites ao valor do activo imobilizado das
instituições de crédito, bem como ao valor total das
acções ou outras partes de capital de quaisquer socie-
dades não abrangidas no referido activo, que as ins-
tituições de crédito podem deter, o Banco de Portugal
estabelece o seguinte:

1.o O valor líquido do activo imobilizado de uma ins-
tituição de crédito não pode ultrapassar o montante
dos respectivos fundos próprios.

2.o O valor total das acções ou outras partes de capital
de quaisquer sociedades detidas por uma instituição de
crédito e não abrangidas pelo número anterior não pode
ultrapassar 40% dos fundos próprios da mesma ins-
tituição.

3.o O limite previsto no número anterior pode ser
excedido desde que a soma do valor dos respectivos
activos com o valor líquido do activo imobilizado não
ultrapasse 140% dos respectivos fundos próprios.

4.o Para cumprimento do disposto nos números ante-
riores, não são considerados os elementos do activo que,
segundo as normas aplicáveis, são deduzidos para efeitos
do cálculo dos fundos próprios das instituições de
crédito.

5.o Os limites fixados nos n.os 1.o, 2.o e 3.o podem
ser excedidos em resultado de aquisições em reembolso
de crédito próprio, devendo as situações daí resultantes
ser regularizadas no prazo de dois anos, o qual, havendo
motivo fundado, poderá ser prorrogado pelo Banco de
Portugal, nas condições que este determinar.

6.o Os mesmos limites podem ser ultrapassados
quando os excedentes sejam cobertos a 100% por fundos
próprios e estes não entrem no cálculo dos rácios ou
limites que tenham os fundos próprios por referência,
com excepção dos limites fixados no presente aviso.

7.o O Banco de Portugal emitirá as instruções técnicas
julgadas necessárias ao cumprimento das disposições do
presente aviso.

8.o O presente aviso entra em vigor na data da sua
publicação.

7 de Janeiro de 2003. — O Governador, Vítor Cons-
tâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 6/2003

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 115.o do
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades
Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de
31 de Dezembro, com a alteração introduzida pelo


